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IPAAM

OUTO A DE USO DE RECURSO TTÍONICO N" 04712024

o INSTITUTO »r, rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto

estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normatir a

SEMA/IPAAM no I 2 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico

INTEREssADo: Brigida Almeida Clarindo de Athayde.

ENDEREÇo rARA connrsponoÊ:,lcr.l: Rodovia AM-010, km 84, Margem esquerda, Vicinal
78, km 01, Margem direita, Zona Rural, Rio Preto da Eva-AM.

CNPJ/CPF: 416.082.162-68 INscRrÇÂo ESTADUAL:

ror,rr: (92) 99364-1310 pRocEssoNo: 188712024-96

E - MArL: vanderleyclarindo@gmail.com

ArrvrDADE: Outorga para Captação de Água Superficial.

ColD|ÇôES DE Uso E INTER\ E\ÇÃo

LocAr-rz.{ÇÃo DÀ ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 84, Margem esquerda, Vicinal 78,
km 01, Margem direita, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 02"39'09,80"5 e
59"39'49,81'W, Rio Preto da Eva-AM.

FINALTDADE: Cai:tação de água supeíicial para serviços de piscicultura: Tambaqui,
matrinxã e pirarucu.

DADOS DA INTERFERÊNCIA:

NoME Do CoRpo HÍDRrco: Paraná da Eva vÀzÃo DocoRpouionrco:

Área total atêndida (ha): 6,39 Volume necessário (m3/dia): 479,52 Vazão de bombeamento (m3/h): 79,92

PrnÍooo os BoNTBEAMENTo: 06 horas/dia; 03 dias/mês; 06 meses/ano

PRAzo DE vALIDADf, DESTA OUToncI: 05 IXOS
.{tensâo:

. A outorga de direito de uso de recursos hidricos e o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgantc (Uniào.
estado ou Distrito Federal) faculta ao outoÍgado (r€qucÍente) o direito de uso dos recüsos hidricos. por tempo determinado.

. F-ste ato administralivo contém em seu verso 0t obrigrções do outoÍgado.

. A outorga de direito de uso de Íecüsos hidricos nâo substitui o licenciamenlo ambiental dâ atilidade.

. A cobrança p€lo uso de recursos hidÍicos será realizada após a fixaçào de valores de acordo com Aí 25 da l€i estadual
3 167 de 21/0812007 com base no Plano Estadual de RecuÍsos llidricos.
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N', 047 t2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 1887 12024-9 6,

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderâo ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma.ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recuÍsos hidricos não dispensa nem substitui a obtençâo pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovaçâo da
mesma.

8. Realizar monitoramento de vazão do curso hídrico no período de cheia e no período
de estiagem, 02 (duas) medidas por ano, à montante e à jusante do ponto de captação.


